Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1337/96

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS DOS QUADROS DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Compete a Secretaria Municipal de Administração, a realização de concursos para provimento de cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bom Retiro.

Art. 2. - A Secretaria Municipal de Administração elaborará, para cada concurso a ser realizado, Edital, que deverá estabelecer:

a) Requisitos gerais de inscrição;

b) Requisitos especiais exigidos para o exercício do cargo, referente a nível de escolarização, experiência de trabalho, capacidade física, limite de idade e etc.;

c) Modalidade do concurso a ser realizado de provas ou de provas e títulos;

d) As matérias sobre as quais versarão as provas e os respectivos programas ou emendas;

e) Os títulos a serem considerados;

f) Valor de cada prova e/ou títulos, e critérios para determinação de nota final;

g) Critério de classificação dos candidatos e de preferência, em caso de empate;

h) Prazo de validade do concurso;

i) Forma e constituição da Comissão de Concurso e suas atribuições;

j) Prazo para inscrição, nunca inferior a 05 (cinco) dias;

k) Forma de comprovação dos requisitos para inscrição;

l) Outras condições julgadas necessárias.

Parágrafo Primeiro - São requisitos gerais para inscrição em concurso:

I   - Ser Brasileiro nato ou naturalizado;

II  - Ter cumprido as obrigações e encargos para com o Serviço Militar;

III - Estar em gozo dos direitos políticos;

IV  - Demais critérios definidos pela Comissão do Concurso.

Parágrafo Segundo - O prazo de validade do Edital poderá ser  prorrogado, atendendo a interesse da Administração Municipal.

Art. 3. - A inscrição em concursos será feita pelo próprio candidato ou por procurador, com poderes especiais, legalmente investido.

Art. 4. - Os pedidos de inscrição serão recebidos pela Secretaria Municipal de Administração, cabendo a Comissão de Concurso decidir sobre sua homologação e deferimento.

Da Publicação dos Inscritos

Art. 5. - A relação dos candidatos inscritos com a indicação dos respectivos números de inscrição, bem como a dos que tiverem suas inscrições indeferidas, será divulgada pela Comissão do Concurso através da Secretaria Municipal de Administração.

Parágrafo Primeiro - Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de sua divulgação, dirigido ao Prefeito Municipal, devidamente protocolado na Prefeitura.

Parágrafo Segundo - Interposto o recurso, o candidato poderá participar condicionalmente das provas que se realizarem.

Da Comissão de Concurso

Art. 6. - A organização e preparação do Concurso, bem como a preparação, aplicação e o julgamento das provas, serão atribuídos a Comissão do Concurso.

Parágrafo Primeiro - A Comissão de Concurso será composta por elementos indicados pelo Prefeito Municipal, pertencentes ou estranhos aos Quadros de Pessoal do Município, de reconhecida idoneidade moral e conhecimento das matérias a examinar.

Parágrafo Segundo - Não existindo nos Quadros de Pessoal do  Município, poderão ser requisitadas pessoas alheias aos mencionados Quadros.

Da Realização das Provas

Art. 7. - As provas serão realizadas em dia, hora e local fixados em Edital a ser divulgado com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Art. 8. - Somente serão admitidos à prestação das provas, os candidatos que comprovarem a sua identidade, mediante documento hábil.

Art. 9. - Não haverá segunda chamada para quaisquer das provas.

Art.10. - Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato, sob pena de exclusão do concurso:

I   - Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao concurso, bem como consultar livros ou apontamentos, salvo as fontes informativas que forem autorizadas pela Comissão do Concurso;

II  - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais, na companhia de fiscal.

Art.11. - O local de prova será fiscalizado por elementos designados pela Comissão do Concurso, vedado o ingresso a pessoas estranhas.

Dos Instrumentos de Seleção 

Art.12. - As provas poderão ser, escritas, de títulos, orais e/ou testes práticos, estes de conhecimentos específicos em determinada área de conhecimento ou técnico-profissional.

Parágrafo Primeiro - A  prova  oral, será  aplicada através de questões previamente escritas e vistadas pelo candidato, após a sua aplicação.

Parágrafo Segundo - O teste prático,de conhecimento específico em determinada área, será composto de uma série de questões e itens, que serão previamente escritos e avaliados na sua aplicação, vistados ao final do teste, pelo candidato.

Conceitos de Títulos

Art.13. - Nos concursos poderão ser considerados como títulos:

a) Freqüência e conclusão de curso, segundo a natureza e as exigências do cargo do concurso;

b) Tempo de Serviços prestados na área profissional, quer seja no Setor Público ou no Setor Privado;

c) Experiência profissional no Cargo pretendido;

d) Trabalhos aplicados;

e) Trabalhos publicados afins e;

f) Participação em cursos, simpósios, seminários e outros, afins com a qualificação profissional.

Parágrafo Único - Os  títulos  deverão ser decididamente  comprovados e ter direta relação com as atribuições dos cargos ou funções em concurso.

Art.14. - As notas atribuídas as provas e os pontos atribuídos aos títulos, bem como a nota final, serão aproximados até décimos arredondados para 1 (um) décimo as frações iguais ou superiores a 5 (cinco) décimos e desprezadas as inferiores.

Da Publicação e Resultado Final

Art.15. -Terminadas as avaliações das provas e dos títulos, serão divulgadas as notas, por prova e a média final de cada candidato ou os escores auferidos.

Art.16. - Quando, na realização do concurso, ocorrer irregularidade insanável ou preterição de formalidade substancial que possa afetar o seu resultado, qualquer candidato poderá recorrer ao Prefeito Municipal que, mediante decisão fundamentada, proferida em 10 (dez) dias, poderá anular o concurso, parcial ou totalmente, promovendo a apuração de responsabilidade dos culpados.

Parágrafo Único - O recurso previsto neste artigo, poderá ser interposto até 02 (dois) dias após a realização das provas.

Art.17. - Compete ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do resultado final, a homologação do concurso, a vista das atas e relatório apresentado pela Comissão do Concurso, bem como a expedição dos respectivos Certificados de Habilitação.

Parágrafo Único - O Certificado de Habilitação conterá:

I   -O número e data do Edital de Concurso Público;

II  - O nome e a inscrição do Candidato;

III - O código e a denominação do Cargo para o qual o Candidato prestou Concurso e;

IV  - A classificação do Candidato e o escore total auferido no Concurso.

Art.18. - A nomeação obedecerá a ordem de classificação.

Parágrafo Único - Em caso de empate na classificação, terão preferência sucessivamente, os candidatos:

I   - Que satisfizerem as condições de preferência, estabelecidas no Edital, com base nas qualificações requeridas para o exercício do cargo ou função;

I  - Os anteriormente nomeados a título precário;

III - Mais idoso;

IV  - Casados ou viúvos, que tiverem maior número de dependentes.

Disposições Finais

Art.19. - Os casos omissos neste regulamento, serão resolvidos pela Comissão do Concurso.

Art.20. - A Secretaria Municipal de Administração poderá contratar serviços técnicos-profissionais e de processamento eletrônico de dados para efeito da realização do Concurso Público.

Art.21. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.22. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Fevereiro de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

